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FAÇO SAB,R que a Cr.;marn Municipal decretou 

cu sanciono a seguinte lei : 

Arta 	-1  criado o Conselhogun(cipal de 

risme, com o cardter de orgulFo Ufania° consultivo da ad-

ministra#100 

Arta 20 - Sdo atribuições do Conselho Munici - 

pai 

a) elaborar o regimento interno; 

b) • proa-der ao iuvemiftdo das atraç6es turis, 
ticas do município e organizar calenddrios turisticos 
cais; 

c) - estudar as questões rrentes ao turstmo, 

sugerindo medidas que proporcionem o seu incremento no mu 
nic(Pio; 

d) prop6r a realizaç[5b cUJ exposiOes e certa - 

ufa, e incentivar as festividade3 de cunho artistica e 

inclerico„ tendo em vista atrair correntes turisticas; 

e) sugerir medidas que visem a estimular a me-

lhoria e a construçdo da estabelecimentos hoteleirospbal-
nedrios 3 similares; 

f) articular-se com orgJes pdbltoos e particu 

lares afim de asnegurar a converOncia de esgorOss e re-
cursos para o desenvolsimento do tuflUmo no município. 

Arta 9  - O Conselho ~taipal de Turismo se-

re( integrada dos seguintes membros 

. de um representante da Associa9 ,5g Comercial; 
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- de um representante da C5mara Municipal 
- de um representante do Rotary Clube; 
- ite um representante do Mons Clube; 
- de um representante do Cfrculo Operrírio 	to - 

gonçolvensel 
- de um representante dá Classe nStudantil d e 

curso médio e Superior, sediados no Município e 
filiadas aos drglós gstaduais ; 

▪ dc três pessoas estudiosas dos problema de tu- 
rfamo, de livre escolha e nomeaçdb do Preferi to 
"mdcipal • 

Art. 4P - O Prefeito Municipal serd o Presidente-
nato do Conselho cabendo-lhe convocar e presidir a. reunido 
do drgáo, esclarecer a matéria em pauta e consignar o resul-„, 

do das votações, das quais participara' sdmente com o voto de 
qualidade, nos casos de empate. 

F dhico 	';)71 todos os seus impedimentos o Prefeito 
Municipal serd substôtuido pelos seus substitutos legais e 
na falta dRettes pelos vice- presidentes, na forma przvista* 

pelo artigo 89  desta lei. 

Art. 59.- O Prefeito nomeará por portaria, mediar 

te indicaçae das respetivas entidades, os menbros que in-
tegrara° o Conselho. 

Art. 60  - A dura 	do mandato dos conselheiros se 
rd a do quadriénio administrativo e ,findará simultaneamente* 
com o mandato do Prefeito, sendo permitida a reconduçtro. 

Art. 7P.- O exereiCio da funçde de Membro do Con - 

selho Municipal de Turismo serd gratuito e considerado d e 
relevante serviço pdbiicc. 

Art. P.  Os conselheiros elegerlb entre si dois * 
vice-presidentes, que se substituirei(' sucessiva e reciproca-
mente, e aque presidirdb as sens6es no eventual impedimento* 
do Presidente e do seu substituto 

Art. 90 - O Conselho Municipal de TUrtamo reunir-
-se 	obrigatoriamente quatro vezes por ano, no inicio de 
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de cada trimestre, e, extraordinariamente, tantas vezes 
quantas as convocaçSes feitas peio Presidente. 

Art, 10 9  - o Conselho ndb deliberard em a 
presença 0  no mínimo de cinco ( 5 ) de seus membros 
al4M 4 do Presidente. 

Art. liP - Nas reuni:6'es do cams ,wo pode - 
rife admitidos a participar, sem direito de voto, repre-
sentantes de associaçSes de classe, assessores técnicos 
ou outras pessoas capazes de contribuir para a elucida-
0.0 dos assuntos submetidos à discuasde. 

Art. 729  - O Prefeito Eknicipa l. dentro de 

noventa dias ( 90 ) baixar4 o regulamento da prasenta 
leí. 

Art. 739 - Revogadas as disposiçores em con 
trdrio esta lei entrard em vigor na data de sua publica 
çdb 

aabinete do ri-eleettO Vuntcípal dy: Dento (onçalves, 
onze dias do 'Mã's çi .* maio de mil no ecentoe e sessenta e 
cinco. 

(i 
Mlit n Posa I  

Prefeito 
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